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PORTARIA Nº 147/2024. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do artigo 81 da Lei Orgânica, e 

de acordo com o art. 3º, inciso IV, §1º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e nos termos da Lei 

2.267/2022 alterada pela Lei 2.316/2023. E, considerando o erro material do número da 

portaria;  e, considerando que a Portaria é um documento oficial.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Retificar a Portaria nº 127/2024, publicada no dia 12 de Novembro de 2024, que 

dispõe sobre “ESTABELECE NORMAS E PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 NO ÂMBITO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES-ES.” 

 

Onde lê-se: PORTARIA 127/2024.   

 

Leia-se: PORTARIA 147/2024.   

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em 

contrário.  

 

REGISTRE-SE   PUBLIQUE-SE   CUMPRA-SE 

 

 

Marataízes-ES, 13 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

WILLIAN DE SOUZA DUARTE 

Presidente da C.M.M 
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